
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

4ª reunião EXTRAORDINÁRIA do dia 11/12/2025
ATA APROVADA

180ª) ATA DA CENTÉSIMA OCTOGÉSIMA REUNIÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA
(4ª Reunião Extraordinária), realizada aos 11 dias do mês de dezembro de 2025. Sob a presidência
do Vereador José Márcio Lopes Guedes (Zé Márcio Garotinho), Presidente da Mesa Diretora, e
secretariada pelo 1º Secretário, Vereador João Wagner de Siqueira Antoniol (João Wagner Antoniol),
foi aberta a Reunião às 20h03min, com o quórum regimental. O Presidente pediu os Vereadores para
assinarem a emenda de sua autoria ao projeto nº 436, de 2025. Passou-se, em seguida, para a
ORDEM DO DIA. Em 3ª discussão, Projeto de Lei enviado pela Mensagem do Executivo nº
4.712/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período 2026/2029, referente ao Processo nº
11.020-00/2025. O projeto foi aprovado por unanimidade dos Vereadores presentes no momento da
votação. Em 3ª discussão, Projeto de Resolução nº 18/2025, de autoria da Comissão de Finanças,
Orçamento e Fiscalização Financeira, que dispõe sobre as Contas da Prefeitura Municipal de Juiz de
Fora, referentes ao exercício financeiro de 2023, referente ao Processo nº 11.123-00/2025. Em
votação, o Projeto de Resolução nº 18/2025 foi aprovado, com votos favoráveis de 15 Vereadores e
votos contrários de 3 Vereadores presentes na hora da votação, estando os Vereadores Aparecido
Reis Miguel de Oliveira (Cido Reis), Maurício Henrique Pinto de Oliveira Delgado (Maurício Delgado)
e Marlon Siqueira Rodrigues Martins (Marlon Siqueira) ausentes neste momento de votação e a
Vereadora Roberta Lopes Alves (Roberta Lopes) ausente nesta reunião, ficando registrado que o
Presidente Zé Márcio Garotinho, embora presente, não vota, totalizando, dessa forma, 23 Vereadores
componentes da Casa. Logo, votaram a favor do Projeto de Resolução os Vereadores André Luiz
Vieira da Silva (André Luiz Vieira), Antônio Santos de Aguiar (Dr. Antônio Aguiar), Aparecida de
Oliveira Pinto (Cida Oliveira), Carlos José de Souza (Fiote), Jefferson da Silva Januário (Negro
Bússola), João Evangelista de Almeida (João do Joaninho), João Wagner de Siqueira Antoniol (João
Wagner Antoniol), Júlio César Rossignoli Barros (Julinho Rossignoli), Juraci Scheffer, Kátia Aparecida
Franco (Kátia Franco), Laiz Perrut Marendino (Laiz Perrut), Letícia Fonseca Paiva Delgado (Letícia
Delgado), Luiz Otávio Fernandes Coelho (Pardal), Marcelo Vitor Mendes Condé (Dr. Marcelo Condé)
e Tiago Rocha dos Santos (Tiago Bonecão). Votaram contrários os Vereadores Victor Paulo de
Oliveira (Vitinho), André Luiz Gomes Mariano (André Mariano) e Carlos Alberto de Mello (Sargento
Mello Casal). Em 2ª discussão, Projeto de Lei nº 460/2025, de autoria dos Vereadores Zé Márcio
Garotinho, André Mariano, André Luiz Vieira, Dr. Antônio Aguiar, Cida Oliveira, Cido Reis, Sargento
Mello Casal, Fiote, Negro Bússola, João do Joaninho, João Wagner Antoniol, Julinho Rossignoli,
Juraci Scheffer, Kátia Franco, Laiz Perrut, Letícia Delgado, Pardal, Dr. Marcelo Condé, Marlon
Siqueira, Tiago Bonecão e Vitinho, que dispõe sobre alteração de logradouro público (Praça Prefeito
Tarcísio Delgado), referente ao Processo nº 11.152-00/2025. O projeto foi aprovado por unanimidade
dos Vereadores presentes no momento da votação. Em 2ª discussão, Projeto de Lei nº 436/2025, de
autoria do Vereador Negro Bússola, que autoriza o Poder Público Municipal a conceder isenção de
Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) para imóveis localizados em áreas diretamente afetadas
pelas obras públicas de macrodrenagem no córrego de Santa Luzia no Município de Juiz de Fora,
referente ao Processo nº 11.114-00/2025. Com a palavra, o Vereador Sargento Mello Casal
apresentou emendas ao projeto. A emenda substitutiva, o projeto e a emenda aditiva foram
aprovados, nessa ordem, por unanimidade dos Vereadores presentes no momento da votação. Em 2ª
discussão, Projeto de Lei nº 451/2025, de autoria do Vereador Pardal, que declara Patrimônio Cultural
de Natureza Imaterial do Município de Juiz de Fora a Banda Soma JF e dá outras providências,
referente ao Processo nº 11.133-00/2025. O projeto foi aprovado por unanimidade dos Vereadores
presentes no momento da votação. Em 2ª discussão, Projeto de Lei nº 234/2025, de autoria do
Vereador Marlon Siqueira, que dispõe sobre normas de conduta quanto à criação e manutenção de
cães e dá outras providências, referente ao Processo nº 10.832-00/2025. Pela ordem, a Vereadora
Kátia Franco explicou que pedirá vista porque apresentará emenda. Em votação, foi aprovado o
pedido de vista da Vereadora Kátia Franco. Em 2ª discussão, Projeto de Lei Complementar nº
38/2025, de autoria dos Vereadores Pardal e Dr. Antônio Aguiar, que declara como Área de
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Preservação Permanente (APP) o bem imóvel que indica e dá outras providências, referente ao
Processo nº 11.134-00/2025. O projeto foi aprovado por unanimidade dos Vereadores presentes no
momento da votação. Pela ordem, a Vereadora Kátia Franco disse que seu pedido de vista do projeto
nº 234 será liberando para amanhã, o que foi votado e aprovado. Em 2ª discussão, Projeto de Lei
enviado pela Mensagem do Executivo nº 4718/2025, que mantém as delimitações das áreas isótimas
aprovadas através da Lei n° 15.039, de 19 de dezembro de 2024, estabelece novas áreas,
regulamenta os lançamentos ordinários anuais de IPTU e dá outras providências, referente ao
Processo nº 11.112-00/2025. Pela ordem, o Vereador Pardal reiterou aos pares que assinem o
substitutivo e a emenda, que alteram o desconto de 5 para 10% nos pagamentos à vista. Pela ordem,
o Vereador Negro Bússola cumprimentou o Vereador Pardal pela iniciativa. Com a palavra, o
Vereador Pardal apresentou o substitutivo e a emenda, deixando claro que a autoria de ambos é de
todos os Vereadores. Fazendo aparte, o Vereador Sargento Mello Casal disse que pretende pedir
vista, liberando para amanhã, porque quer analisar quais áreas isótimas estão incluídas no projeto.
Retomando a palavra, o Vereador Pardal explicou que se trata de novas áreas que serão agora
incluídas para a cobrança do IPTU. Em votação, foi aprovado o pedido de vista do Vereador Sargento
Mello Casal, liberando para amanhã. Encerrada a Ordem do Dia às 20h15min, o Presidente Zé
Márcio Garotinho encerrou a presente reunião, tendo comparecido os Vereadores: André Luiz Gomes
Mariano (André Mariano), André Luiz Vieira da Silva (André Luiz Vieira), Antônio Santos de Aguiar
(Dr. Antônio Aguiar), Aparecida de Oliveira Pinto (Cida Oliveira), Aparecido Reis Miguel de Oliveira
(Cido Reis), Carlos Alberto de Mello (Sargento Mello Casal), Carlos José de Souza (Fiote), Jefferson
da Silva Januário (Negro Bússola), João Evangelista de Almeida (João do Joaninho), João Wagner de
Siqueira Antoniol (João Wagner Antoniol), José Márcio Lopes Guedes (Zé Márcio Garotinho), Júlio
César Rossignoli Barros (Julinho Rossignoli), Juraci Scheffer, Kátia Aparecida Franco (Kátia Franco),
Laiz Perrut Marendino (Laiz Perrut), Letícia Fonseca Paiva Delgado (Letícia Delgado), Luiz Otávio
Fernandes Coelho (Pardal), Marcelo Vitor Mendes Condé (Dr. Marcelo Condé), Marlon Siqueira
Rodrigues Martins (Marlon Siqueira), Maurício Henrique Pinto de Oliveira Delgado (Maurício
Delgado), Tiago Rocha dos Santos (Tiago Bonecão) e Victor Paulo de Oliveira (Vitinho). Para constar,
Karina Médice de Freitas, Supervisora dos Serviços de Procedimento Legislativo e Rotinas Internas,
lavrou a presente ata, que vai devidamente assinada nos termos regimentais, após aprovada em
Plenário no dia 6 de janeiro de 2026.   
 

José Márcio Lopes Guedes João Wagner de Siqueira Antoniol
Presidente da Câmara Municipal 1º Secretário
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